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I - RELATÓRIO 

O PL 7498/2014, de autoria do deputado Heuler Cruvinel, tem por 

objetivo conferir ao Município de Rio Verde/GO o título de Capital Nacional da 

Produção Agropecuária. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Cultura (CCult) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), esta última cabendo análise apenas sobre 

a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, nos termos do 

art. 54 do RICD. 

Ao tramitar na CCult a proposição foi distribuída ao Deputado Antonio 

Goulart, que em seu parecer pugnou pela aprovação na forma de substitutivo, o qual foi 

aprovado forma unânime. Cumpre ressaltar que no substitutivo o título a ser conferido 

foi modificado, passando de Capital Nacional da Produção Agropecuária para Capital 

Nacional do Agronegócio. 

A matéria está sujeita a apreciação conclusiva das comissões. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 

pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade, e técnica legislativa da proposição, 

conforme preceituam os artigos 32, inciso IV, e 54, inciso I, ambos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados.  
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Iniciando o exame da proposição pelos aspectos formais, relativos à 

competência legislativa, à iniciativa parlamentar, e à espécie normativa empregada, 

conclui-se que a proposta não apresenta vícios constitucionais que possam obstar sua 

aprovação.  

De igual modo, a proposição em comento está de acordo com os 

princípios e regras estabelecidas na Carta Magna, nada havendo, pois, a objetar no 

tocante à constitucionalidade material. 

Nos últimos anos o agronegócio foi o motor da economia do Brasil. 

Mesmo com a crise que tomou o país esse setor da economia vem sustentando a balança 

econômica do país. 

Dentro desse cenário de desenvolvimento do agronegócio, a cidade de 

Rio Verde/GO se destaca por conta de sua estrutura agroindustrial e seu pioneirismo. 

De tal modo que foi alvo de pesquisa desenvolvida por pesquisadores da Universidade 

de Brasília (UnB), intitulada “A dinâmica do agronegócio no Estado de Goiás e a 

Centralidade do Município de Rio Verde”. 

Vê-se que o escopo da proposição, nos termos do substitutivo aprovado 

pela CCULT, é meritório e não fere qualquer dispositivo constitucional. 

Por todo o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do PL 7498/2014   e do substitutivo aprovado pela CCULT. 

Sala da Comissão, em   de    de 2017. 

 

Deputado THIAGO PEIXOTO 


